
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 1.069-A, DE 1983
 
( Do Senado Federal )
 

PLS N° 11180
 

Introduz alteração na Consolidação das Leis do Trabalho, para o fim de assegurar 
estabilidade provisória ao empregado que reclama, durante o prazo de tramitação da 
reclamatória; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela rejeição. 

(PROJETO DE LEI N° 1.069, DE 1983, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

• parecer do Relator 

• parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

• parecer do Relator 

• parecer da Comissão 

..,,----.;-----~----
o	 c.:.ngTE-'&1) Na'Ci'Jnal decreta: ~ ~.o S~lvú quando ror (I e::.z-) da 

,~pli('a0ã.:, oBn.;: ~Ttil!')' o t.ra!:r·:tlh3.d.:.rArt.. 1.0 l!: acreseentado ~K' art. 4::'2 da	 não poderá 2",r emprezodo?.:-pedid.:. do . CúlU.:.li.jo.C'.8.-::, das J.F.,i;: do Tr::.h:ilbü, apro­ durante 3. tr::..mit.s.çã(, da reclamatóría vada p::-lõ ~cr",t"::-l'''i. D.o fi .4?~, de 1.(0 de trabalhísta, em qu.,: figurar como parte,msío de 1!:1~.3. ú ~-6~t.~ parágrafo, rAnu­ desde o seu (.ft-l"::,~imént(. ~."t~ o (.r~~r•.;:l­merando-se para 15' (. ::-?U p~ThgT3f.:' úníeo: (. em j uígado da r~~t1v:.'t deeísâo ." 
"..\!t. 43~ . . . Art. ~:=' E.;f;a Ui entra em víe..,,! 11::' d.::.t.;.'l. 
i .1.0 ••.•.......................... de ~lL:.'l. publíesção. ~
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Art. 3::' Rtv,:,g4m-t?-? sr· di..:r..j~i'>:,~ em 
eontrárío. 

&:n"ld.) Foõ&:·ral, 1::: dE: maío dê- 1933. ­
S:.mLd·:..r NUo C~Iho, Pr~.s1d",nt~. 

LEGI::LA.C.·IO CITAD.·i, A.NEX.4D.-t
 
PELA COúRDENAÇ~0
 

D.I::; CI)MI:';:,:;,]EBPERMA.NENTE~
 

COm30LIDACli.O DAS LEIS 
'DO TRABALHO 

AprQvad:l. }X'II) Decreto-lei n.o 5. 45~, 
de 1:'J de maio de Hf43. 

T1TULO IV 
Conluio individunl do tr.l.b:üho 

...... w· '," ' ' , .. 

C_I\PIT1JLO V
 

Da' reseísão
 

Art, ~:::~. C·)!WÜtu.:m' ju~:ti~- .:.;;1.U'::'1.' ' para
 
r~2cL"".;',,) d.} contrato <i", trabalho pelo em­

pregador:
 

30) ato d·:- ímprobídade; 

b) íncontíuêncía di" conduta ou mau pro­

cedímento;
 

ci E'~:5("~i:l'0ã<:, habU'u:)l IX,!, conta própría
 
ou .;;,lh,~h, ;)"m permízcão d·) ·:-mpr~?a.dúr e
 
quando cúllzt-it,uiI ato d·;; concorrencía à
 
empresa :(:,ara a qual trabalha (. emprega­

do, ou f·:.r pr.:judichl ao] 2':'17i~·);
 

dj c·)r,d.~r!:,.~g.) erímínal do empr'''l".:.d.},
 
p~~a·j::'l. em jul!(,-d.~>, caro não tenha havído
 
cu.:pen.::~o) da execução da pena:
 

e) deridía no d",.*'IDr:~nhú do::!...' r",q:..ectí ­
vac fuü,~;5.~~;
 

n embriaguez habitu.:.J ,}U em z~rvi.;('.; 

g:, viúbrãü d", .,,:,gr,;,d.) da empresa; 

h) ato d.;: índízcíplína ou d." ínsubordt­

rJ.~,:·fl.:);
 

i) abandono d", .::lll:pr.::g.:,; 

j) ""t-ü k:2-iv.) ;:1", h(,1".r~l .:ou 01:;" 1:.:.3., f~lJiU
 

pT;:.Jicad.:. 11(. ,:'..::!vi,}ü o?ünt.f2 q118.!.:jU'::,r n';;:3­

:;:':03., ·)U ,)f':'11;;-':t2 fí;;k';;~2, lia.:: Tll'''2111;;,:::. c':.ndi­

ç.3.:,:, ;:-llvl) '?lll 'c:;·,,';' d,:: k;?it-ima d';f"'::~:1, pró­

pri'J ':'11 d.:: .:.ut.r",nl;
 

ki ;:..t·:. '}.",z,iv.) dã h.)W";;~ " 1:':1";1. f81112, ou 
Qf,=sa.:; fL~it':'l" ·T.)!'::Iot.i('~~,:1~,r: I~(lnt.r~l I} ",mp1'e­
g~...:l.)r '" "up.:r1.Jr€z hiêr..'irquir.),s, ,::;;!'lvlJ p.m 

('~,,"ó dE: lE:5Ít.in~ dt'r",,,s, prôprl:a. (lU d", (ou­
trem; 

rI prit-ica ,~oj'nzt~nt4? à,~ j'J'!':" d", (l::ar 

Parâgr:'l.fú únic,). C.)p.:t.ltui i'!U~l111.::nt..? 
Jjuzt-s., ÚLill'-3. para, di2p"'ru~'L d.;, tUlprl':gSt..i.~ á 

nrát.Í(',il., d.~vidamr.:nt,8 .~.ümpr,,,v~L,:t~\, ",m, l.I!-­
qU8rit.ü ;:..dmilil&t.r.a.ti~.), d..,. [4t·~,::. ::.kn1j~. t.:o-· 
rio::, à z",,'SU-l1:lnt?a n ~1.('-1únal. 
......................................................................................
 

'.. .. ' '" ~ ..' .. , .. 

STNbPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N..~ 11, DE 1ü00 

Introduz alteração na Consólicl:lC5'O '" 
das Leis do Trabalho, pal'3- o:fim'de .: 
assegnrae estabiliebdto, l)rovisôri.:t ao" 
emprt'!gado que reclama, durante o pl':1­
zo de IT.:lmitaçãv da reclamatõrfa, 

Apr.".?"nl:sdü pt:!.) Sállh~.r&n~·:lojr n.::b:.n 
Oarneírc, 

Lid,) -1'11) e:=:p':,-:1i.::nt.,. da. &::.zãr} .:]", 1~-3-:::0, 
e :(:.ublic.adú fi':' DÇN l&:';,fi.) TI) d." 13-:::<:0. 

DL.tríbuído s.s C'ü!1ü:;.~.3e-.:; ,1". ('.ún.::t,it.u..ir§..) 
e cT~t:i.}a., L:gí.:'Iá-;ã.) &:'I.~l;ll '" d.? F'iríZln.j:ns. 

E-lP- ~-10-31, für~'Ill lid.=..:- õ: ....."guint,~2. P8.­
~er·?s:' , 

N.r. :::Ü~/31, d~; Cmllj:::~L(' d.· c.:.n,,-tituÚ~ã(o e 
Ju;~t,i~.a. r",l."Lt-ad·) }:\':-lõ g.~llll(.r E.~n::r.d.jr -p,.':li­
mundo Par~T1t..:-, ptb -~ilJ!',)v;'l.ç~.:; do) pr(.j.:t'J 
C'Jm fi. ,Em0nd~ 1l.0 1-0('.T, Sub-.:üt.utivs~ 

N." ::;[ril ,',']l , da Cümi::"'.:'3,) ,:'10:: L",;ti.::b,.~:i.:, g.:,_ 
ctal, 1'l:-l.:lt"l~iü pelo B:-,nh.jr f;'~ll::'~d';r .T,jz,é 
Fr:i~:-lli, p':b. ar.rúva,,:-á.) do prtlj~t·:-, noz t.:-r­
mo., da En1':-Dd-",. n.> l-eXJJ. , 

n.C
' 310, ':::1, ,j;j, (:·:·mic.:-ã·) d""Fil"L'ln.'-a.:'., 11'.;:­

!at·~.k, [...::10 8.::nhúr S~n·1d·jr .r.:,::é Fragelli, 
pda ~~pr,~v-::lI~5.'j dü pr·)j·"to), n·j::; t-",!TI1":'3 da. 
Erú'"rd~" li.O l-CCJ. 

Em f.-lÜ<:l, ;lgJ,l~rd.;;in,:k, inc~lu;;'&') em 01'­
dem do Dia. 

ElE '1-11<.1, é ínctuído em l)r'i.~m do Dia,
 
.da r,ró:·jma 2,:.:.:ft.), .:\b~U2,~:Tt,j em prímstro

t.urno). ­

Em 4-11-:::1, é8pr.)v:.:Hl.) ("Sntd-lt.ut,ivoj d(3, 
cC'~!, fi,~",.r,-,j(, pr."ju-dit--.:td.j ,) prúj'3to. A 0R, 
a ,fl'm d"" rt·:li!?Ír .j vo:.n'~id,j r.9l'';:; .:' '::'~'n.1n.j(l 
turno T-::-~mt'-llto<i1. . ~ 

- Em 1:>11:::31, 8 Hd.:. ti P;i,rl"t~",r n..C' 1.1f,O/;}l,
 
(1;;, G<:.nli'::3ft.) ,j", R.::d8.~~h... A &(~rd'àl'i'3.­

G'2x;;:1 daM.:}i'I..
 

, Em 1~-11-:::1, ".guar.18,1"uj,) in·~lu::?k. em Or­
dem d.) Dia. 

E.rú :}-5-;~::;, ê in.~ltúd(. ,,'-.In Ord'5:1H do Dia 
,:li:.~tJ;:-~ã·j ~m :::.0 t.um.).",' -, , ' , , 

Em HI-5-:~3, 'do? -:r.ut.)rb do ':"mhúr S~n8,­

d::'!AiüY;;·i.:. <:1l.av'=2,é tid,) ü RQ"~ li,':' 655, .j<;!
 
hll;;S, -r:,~!') qu.;:r.! r·:t:j:u,;,r z."j::t, (. :r..r.:.j""t.) 2ub­

91l-::t.ick. ~ V(·tü.:'. Po)r ü!to;'\ do; quonim. (ld:.:.':J.
 
o r'=qu'~!illlént.) d~ :;.l:-r "ubm~thj(o ã Vo':,f./:•.>, fi ­

c.anJj.), ",m (',.:.n;;-.;:rüên('cia, ;;ul:t,:it.ad~1 â V{)ta­

t;,~':. J,,) r..r(.jdo. "
 

, Em_rtl-5-~~, é 1n...,,:llÚ,joiJ em Orào::n-! do D18." 
vüt.~jJ;s:-:" ~m :::.'~ tumú, d.;,p,~rld"'li.d~) <k~ V(.t,,~-, 
'?8':. .':1~j R(~S n.C> ~~55, 'S3, colkikmd'J s-:-j3. a 
m.;:~t.;n.;; ;:::ublllMi,:b ft, V(.t.)s. 

http:�n.::t,it.u..ir
http:CITAD.�i
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o presente projeto, de origem do Senado F~ 

àeral, contém disposição tendente a acrescentar parágrafo ao 

art. 382 da Consolida~ão das Leis do Trabalho,com o . objetivo 

de assegurar ao empregado que nao tenha praticado falta grª 

ve o direito de permanecer no emprego durante a tramitação, 

pela Justiça, de reclamatória trabalhista em que figurar como 

parte. 

Este projeto, após ter sido aprovado no 

Senado Federal, tramitou pelas Comissões de Constituição e 

Justiça e de Trabalho da Câmara dos Deputados, ocasião em que 

foi considerado constitucional, jurídico, de boa técnica 1e 

gis1ativa e, no mérito, necessário e conveniente. 

Face, porém, à Resolução n~ 06, de 04 de 

abril de 1989, da Câmara dos Deputados, as proposições de ini­

ciativa do Senado Federal, que se encontravam em tramitação no 

dia 4 de outubro de 1988, v~spera d3 promulg3ç~o da nova Cons­

tituição F~dera1,foram rõmetidas à Mesa para efeito de redis 

tribuiç§o, consid~rando-se n§o escritos as pareceres emitidos 

até aquela data. 

TI - VOTO DO RELATOR 

A nova Constituição, em termos de competên 

cia da União e de iniciativa de Parlamentar para dispor sobre 

matéria de Direito ào Tr3ba1ho, não trouxe qualquer alteração 

relativamente à Carta anterior. Por outro lado, o projeto, a 

nosso ver, acha-se formulado de conformidade com as melhores 

recomendações d3 técnica legislativa. 
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Por conseguinte, podemos opinar, repetindo 
o voto do Relator que nos antecedeu neste nosso órgão Técni 

co, pela liberação do Projeto de Lei n 2 1.069(83, que conside 

remE constitucional, jurídico e de boa técnica legislativa. 

Sala da 1989 

li - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 

em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa do Projeto de L~i n9 1.069/83, nos termos do parecer 

do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal e Jorge 

Medauar - Vice-Presidentes, Arnaldo Moraes, Evaldo Gonçalves, 

Harlan Gedelha, Hélio Manhães, Leopoldo Souza, Michel Temer, 

Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, Aloysio Chaves, 

Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Costa Ferreira, Dionísio Hage, 

Eliézer Moreira, Francisco Benjamim, Ney Lopes, Qscar Corrêa, 

Paes Landim, Juarez Marques Batista, sigmaringa Seixas, Jesus 

Tajra, Vilson Souza, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Roberto 

Torres, Doutel de Andrade, r1iro Tei:l-:eira, Horácio Ferraz, Jo­

sé Genoíno, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Antônio ~ariz, Gon­

zaga Patriota, José Melo, Alcides Lima, Egídio Ferreira Lima, 
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Adylson Motta, Rodrigues Palma, Eduardo Siqueira Campos e Fer 

nando Santana. 

Sala da Comissão, em 28 de junh~ de 1989 

JOBIM 

-~~::"I"'-::~ON~ 
-"""""";;....;..0"-

Relator 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PÚBLICO 

.,----~---~~ 

1- RELATÓRIO 

o presente projeto de k:i, oriundo do Egrégio Senado Federal, 

pretende alterar a Consolidação das Leis do Trabalho para introduzir a estabilidade 

provisória do empregado, enquanto durar o trâmite da reclamação por ele ajuizada. 

Pela Resolução n° 06, de ô4 de abril de 1989, art. 3°, esta 

proposição foi remetida i Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não escritos 

os pareceres emitidos anteriornente àquela data. 

o projeto, uma vez na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, recebeu parecer pela constitucionalidade, j uridicidade e técnica legislativa. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em que pese a meritória intenção dLI Autor em proteger com a 

estabilidade provisória o trabalhador que propuser reclamatória trabalhista, na "·i~~ia 



8 
do emprego, não podemos partilhar do mesmo intento por razões que nos parecem óbvias 

e incontestes. 

Sob o aspecto do mérito trabalhista, a proposta é desaconselhável 

porque teria um aplicabilidade restrita, haja vista LI pequeno índice de empregados que, 

na prática, estariam ajuizando reclamatórias trabalhistas e mantendo-se, 

concomitantemente, sob as ordens do empregador reclamado. A grande massa de ações na 

Justiça do Trabalho são ajuizadas após a dispensa do empregado. 

Desaconselhável, também, pela possibilidade de ensejar 

reclamatórias improcedentes, apenas com o intuito de se manter a estabilidade enquanto 

tramita a ação processual, o que, por via oblíqua, concorreria para acrescer os trabalhos 

no ordenamento jurídico, em detrimento de outros deveras carentes de decisão judicial. 

Ainda, é passível de gerar graves danos à empresa. especialmente nos casos de 

reclamações coletivas, por ordinário, muito demoradas, o que poderia inibir o poder de 

comando do empregador e gerar relações empregatícias tensas e improdutivas. 

Do ponto de vista constitucional, há que se considerar que a Carta 

Magna de 1988 recepcionou expressamente apenas algumas hipóteses de estabilidade 

provisória que estão consignadas no art. lOdo ADCT e, embora tenha implicitamente 

absorvido as demais anteriormente regulamentadas por leis ordinárias, deixou claro que a 

questão da estabilidade, a partir de então, está afeta à leis complementares. É o que se 

depreende do art. 7°, inciso I t; do art. 10do ..t\DCT, da Constituição Federal. 

Demais, inciso mdo ano S" da Constituição Federal, delega aos 

sindicatos " .••3 defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas;" protegendo, assim, o empregado 

que venha a se enquadrar na hipótese prevista no projeto em tela. 

Por essas razões, somos pela rejeição do Projeto de Lei n" 1.069, 

de 1983. 
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11I - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e ·Serviço Público, em 
reuruao ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela REJEiÇÃO do 
Projeto de Lei nO 1.069/83, nos termos do parecer do Relator, Deputado Paulo 
Rocha. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolchi, 
Presidente; Arlindo Vargas; Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes; 
José Pimentel, Miguel Rossetto, Paulo Rocha, Noel de Oliveira, Maria Laura, 
Benedito Guimarães, Chico Vigilante, Zila Bezerra, De Velasco, Arnaldo Madeira, 
Osmir Lima, Luciano Castro, Hugo Rodrigues da Cunha, Milton Mendes, Benedito 
Domingos, Sandro Mabel, Jovair Arantes e Agnelo Queiroz. 

Sala da Comissão, em 1° de outubro de 1997. 

fJ1M~L; 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicaçõesdo Senado Federal- Brasília - DF 




